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INDICAÇÃO 063/2025 

 

A vereadora que esta subscreve no uso de suas atribuições legais, solicita 

a Vossa Exma. que encaminhe ao Sr. Prefeito Municipal a seguinte indicação: 

 

Que o Executivo Municipal encaminhe ao setor competente para que seja 

feita a adequação do redutor de velocidade (quebra-molas) localizado na Avenida José 

Luchese, em frente à igreja. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Diversos moradores têm relatado que o atual redutor de velocidade situado 

na referida avenida está com altura insuficiente, o que permite que veículos transitem em 

alta velocidade, mesmo com a sinalização e a estrutura existente. 

Essa situação coloca em risco a segurança dos pedestres que cruzam a via 

e moradores do entorno. Ressalta-se que o trecho recebe um grande fluxo de veículos 

diariamente. 

Diante disso, solicita-se que o setor competente realize uma vistoria 

técnica e providencie a elevação ou substituição do atual redutor de velocidade, de forma 

a garantir maior efetividade na contenção de velocidade e, consequentemente, mais 

segurança para a comunidade local. 

 

Plenário Iedo Francisco da Silva, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_________________________ 

SANDRA PALHANO CESCHINI 

Vereadora - PL 


